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FÉRIAS - PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 1561/2025.
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): São José da Lapa – E.E. Beatriz Maria de 
Jesus - 224103, MaSP 1248549-6, Ana Cristina Carvalho Costa, ATBIII 
F, 2º cargo, ref. ao 3º quinq., de exercício, a partir de 22/06/2025.

FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 79/2025
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art. 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 293260-6, Teresa Maria de Jesus Silva, PEBI L, 2º cargo, 
aposentada em 01/10/2016, referente ao saldo de 03 meses.

FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 80/2025
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art. 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, MaSP 
333828-2, Creusa Helena Soares Silvério, PEBI P, 1º cargo, aposentada 
em 23/10/2019, referente ao saldo de 09 meses.

FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 81/2025
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art. 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Belo Horizonte – Servidor aposentado, MaSP 
345895-7, Luzia Aparecida Campello Batista, PEBIII O, 1º cargo, 
aposentada em 12/06/2017, referente ao saldo de 05 meses.

FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 82/2025
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art. 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 368640-9, Maria Aparecida Gregório da Costa Batista, PEBIII 
P, 1º cargo, aposentada em 11/10/2022, referente ao saldo de 03 meses.

FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 83/2025
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art. 117, do ADCT 
da CE/1989, ao servidor: Ribeirão das Neves – Servidor aposentado, 
MaSP 883332-9, Roseli de Matos Fernandes, PEBIII M, 1º cargo, 
aposentada em 30/09/2019, referente ao saldo de 03 meses.

LICENÇA À GESTANTE - ATO Nº 42/2025
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7° da CR/1988 por um período de 120 dias, com prorrogação por 
mais 60 dias, conforme Lei n°18879, de 27/05/2010, à (s) servidora 
(s): Santa Luzia – EE Sao Joao da Escocia- Masp-1395323-7, Aline 
Fernandes da Silva, Adm. 01, EEBIA, a partir de 06/07/2025.

LICENÇA PATERNIDADE - ATO Nº 37/2025
CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE, nos termos do inciso XIX, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art.2° do Decreto 
nº48.368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es): Santa LUzia – EE Murgy Hibraim Sarah – Masp-1637459-
7, Felipe Moreira Rodrigues, PEBDIA, a partir de 08/08/2025.
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PORTARIA – SRE/METROPOLITANA C - Nº 155/2025
A Diretora de Pessoal da SRE Metropolitana C determina a instauração 
do Processo Administrativo de nº 155/2025, nos termos da Lei nº 
14.184, de 31/01/2002, e da Resolução SEPLAG nº 37/2005, para 
apuração de vantagens ou benefícios concedidos indevidamente ao(à) 
servidor(a) R.A.L., MaSP 454445-8, Admissão 1.

PORTARIA – SRE/METROPOLITANA C - Nº 156/2025
A Diretora de Pessoal da SRE Metropolitana C determina a instauração 
do Processo Administrativo de nº 156/2025, nos termos da Lei nº 
14.184, de 31/01/2002, e da Resolução SEPLAG nº 37/2005, para 
apuração de vantagens ou benefícios concedidos indevidamente ao(à) 
servidor(a) C.A.B.G.B., MaSP 855896-7, Admissão 2.

PORTARIA – SRE/METROPOLITANA C - Nº 157/2025
A Diretora de Pessoal da SRE Metropolitana C determina a instauração 
do Processo Administrativo de nº 157/2025, nos termos da Lei nº 
14.184, de 31/01/2002, e da Resolução SEPLAG nº 37/2005, para 
apuração de vantagens ou benefícios concedidos indevidamente ao(à) 
servidor(a) V.L.M.F., MaSP 876552-1, Admissão 3.

PORTARIA – SRE/METROPOLITANA C - Nº 158/2025
A Diretora de Pessoal da SRE Metropolitana C determina a instauração 
do Processo Administrativo de nº 158/2025, nos termos da Lei nº 
14.184, de 31/01/2002, e da Resolução SEPLAG nº 37/2005, para 
apuração de vantagens ou benefícios concedidos indevidamente ao(à) 
servidor(a) L.C., MaSP 1003938-6, Admissão 1.
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Universidade do Estado de 
Minas Gerais - UEMG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

ATO N.º 1572/2025 ALTERA NOME à vista de documentos 
apresentados, da servidora FERNANDA DIAS SOARES, Masp n.º 
1628902-7, admissão 1, para FERNANDA DIAS SOARES PEREIRA.

ATO N.º 1573/2025 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, por oito dias, à servidora, FERNANDA DIAS SOARES, 
Masp n.º 1628902-7, admissão 01, a partir de 03/11/2025.

 Prof.ª Lavínia Rosa Rodrigues
 Reitora
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 RESOLUÇÃO COEPE/UEMG Nº 529, DE 
06 DE NOVEMBRO DE 2025

 Aprova alterações no Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
Design de Moda da Unidade Acadêmica de Passos.
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - COEPE da Universidade 
do Estado de Minas Gerais - UEMG, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando a deliberação ocorrida em 14 
de outubro de 2025;
 RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovadas as alterações no Projeto Pedagógico do Curso 
de Bacharelado em Design de Moda da Unidade Acadêmica de Passos, 
aprovado pela Resolução COEPE/UEMG Nº 359 de 13 de junho de 
2022.
 Parágrafo Único. As alterações aprovadas no caput deste artigo 
incluem a transformação das disciplinas Modelagem Computadorizada 
I e Modelagem Computadorizada II de obrigatórias para optativas, a 
redefinição da carga horária do componente curricular Atividades 
Complementares de Graduação para 150 horas, e das Atividades de 
Extensão para 270 horas.
Art. 2º O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Design 
de Moda da Unidade Acadêmica de Passos, com suas alterações, 
permanecerá disponível para livre consulta no site da UEMG.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais 
em Belo Horizonte, aos 06 de novembro de 2025.

 Lavínia Rosa Rodrigues
 Presidenta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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PORTARIA Nº 786 - REITOR/2025
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade, e dá outras providências.
 O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, estatutárias 
e regimentais que lhe são conferidas, e considerando:
o disposto no artigo 21-A da Lei n°. 15.463, de 13 de janeiro de 2005; a orientação do Comitê de Orçamento e Finanças - COFIN através do Of. 
Circular Cofin n.º 003/2023 - 1500.01.0061604/2023-88, RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER no 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente da data de publicação desta Portaria, a servidora ocupante do cargo de Professor 
de Educação Superior, de provimento efetivo, das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo de que trata a Lei 
n°. 15.463/2005, lotada nesta Universidade, que atende ao artigo 21-A do mesmo dispositivo legal, relacionada no quadro I do anexo único desta 
Portaria.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO - PORTARIA Nº 786 - REITOR/2025
QUADRO I - PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE (art. 21-A da Lei nº 15.463/2005)

MASP Admissão Nome Carreira Nível Grau Novo Nível Novo Grau
11549680 4 IVANISE MELO DE SOUZA PES V A VI A
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ATO Nº 536 - DDRH/2025 
O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, FREDERICO BIDA 
DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
de 02 de fevereiro de 2023, CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR RISCO À SAÚDE, nos termos da Lei nº. 20.518, de 6 de dezembro de 2012, e dos 
Laudos Ambientais de 10/10/2008, 21/05/2010, 19/03/2011, 26/10/2013, 31/10/2014, 08/06/2016 e de 29/04/2023 da Superintendência de Saúde do 
Servidor/SEPLAG, aos servidores:

Masp Adm. Servidor Setor Cargo Função A contar de Grau

10456770 2 Patrícia Aparecida Martins 
Oliveira Silva UTI-Neonatal Técnico Universitário 

da Saúde Técnico de Enfermagem 08/09/2025 Máximo

16411084 1 Maria Andréa Assis Pereira Laboratório de 
Análises Clínicas Técnico Universitário Apoio Administrativo 08/10/2025 Médio
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Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES
Reitor: Wagner de Paulo Santiago

PORTARIA Nº 789 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Geral vigentes, e considerando: a decisão judicial transitada em julgado, nos autos da ação civil pública, 
processo n. 5012433-17.2016.8.13.0433, que tramitou perante a 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Montes Claros/MG, resolve: Art. 1° 
Constituir Banca Examinadora para realização das provas Didática e de Títulos, para a vaga do Concurso Público a que se refere o Edital 03/2014, 
subárea 3.1.11 - Manejo de Agroecossistemas e Gestão Ambiental, ficando nomeados como membros os seguintes professores:

Nome Titulação IES de Origem Função
Adriana Leandra de Assis Doutora UFMG/ICA Membro Suplente
Alex Joaquim Choupina Andrade Silva Doutor UFVJM Membro Suplente
Alexsandro Brito Santos Doutor IF Baiano Membro Suplente
Emily Becheleni Doutora UFVJM Membro Titular
Leonardo David Tuffi Santos Doutor UFMG/ICA Membro Titular
Leonardo Frederico Pressi Doutor UFVJM Membro Titular

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.
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PORTARIA Nº 784 - REITOR/2025
Dispõe sobre a evolução na carreira de servidores, e dá outras providências.
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, estatutárias 
e regimentais que lhe são conferidas, e considerando:
o disposto no artigo 20 da Lei n°. 15.463, de 13 de janeiro de 2005; a possibilidade de a Administração Pública rever seus atos, nos termos da Súmula 
473 - STF; o “Princípio da Legalidade”, a que está estritamente vinculada a Administração Pública, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER progressão horizontal aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Grupo de Atividades de Educação Superior 
do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 15.463/2005, lotados nesta Universidade, que atendam ao disposto no artigo 20 da referida Lei, relacionados 
no quadro I do anexo desta portaria.
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO o ato de concessão de progressão no quadro I do anexo da PORTARIA Nº 493 - REITOR/2024, publicado no 
Diário Oficial de Minas Gerais de 15/10/2024, referente à servidora que consta no quadro II do anexo desta portaria, nos termos do art. 20 da Lei 
nº 15.463/2005.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 784 - REITOR/2025
QUADRO I - PROGRESSÃO (ART. 20 DA LEI Nº 15.463/2005)

MASP Admissão Nome Carreira Nível Grau Novo grau Vigência
10460863 4 CHRISTIANE BORGES EVANGELISTA PES IV B C 03/11/2025
12184628 4 CLAUDIA LUCIANA TOLENTINO SANTOS PES VI B C 03/11/2025
14051999 1 DALIANA CRISTINA DE LIMA ANTONIO PES VI A B 06/11/2025
10672277 1 HELIO RENATO SILVA BRANTES PES V C D 03/11/2025
10633931 5 JANINE FREITAS MOTA PES VI B C 03/11/2025
10633931 7 JANINE FREITAS MOTA PES VI B C 05/11/2025
12130274 2 JOSE ADELCIO DA SILVA JUNIOR PES IV B C 03/11/2025
12183810 2 LUCIANA ALBUQUERQUE CALDEIRA ROCHA PES VI B C 03/11/2025
13032503 3 LUIZ CARLOS VIEIRA JUNIOR PES IV B C 03/11/2025
10475929 1 MELISSA BARRAL MAIA PES VI B C 03/11/2025
8312514 5 RACHEL INEZ CASTRO DE OLIVEIRA PES VI B C 03/11/2025
9643933 2 RONALDO DIAS FERREIRA PES VI B C 03/11/2025
11857695 3 WILSON MEDEIROS PEREIRA PES VI A B 06/11/2025

QUADRO II - TORNA SEM EFEITO PROGRESSÃO NA CARREIRA- PORTARIA 493 - REITOR/2024 (ART. 20 DA LEI Nº 15.463/2005)
MASP Admissão Nome Carreira Nível Grau Novo grau Vigência

10619088 4 FERNANDA DE SOUZA CARDOSO PES VI C D 01/11/2024

PORTARIA Nº 785 - REITOR/2025
Dispõe sobre a concessão de promoção, e dá outras providências.
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, estatutárias 
e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: o disposto no artigo 21 da Lei n°. 15.463, de 13 de janeiro de 2005; a orientação do Comitê de 
Orçamento e Finanças - COFIN através do Of. Circular Cofin n.º 003/2023 - 1500.01.0061604/2023-88, RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER as servidoras ocupantes de cargo de provimento efetivo, do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo, 
de que trata a Lei n° 15.463/2005, lotadas nesta Universidade, que atendem ao disposto no artigo 21 da referida Lei, relacionados no quadro I do 
anexo desta Portaria.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 785 - REITOR/2025
QUADRO I - PROMOÇÃO (art. 21 da Lei nº 15.463/2005)

MASP Admissão Servidor Carreira Nível Grau Novo 
nível Novo grau Vigência

10466969 1 CLARICE APARECIDA SOARES 
AGUIAR TUS V F VI A 16/10/2025

10619088 4 FERNANDA DE SOUZA CARDOSO PES VI C VII A 01/11/2024

EXTRATO DE PORTARIA Nº 787 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação do Presidente 
da Comissão Processante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 173 - REITOR/2021.Reitoria da Universidade Estadual 
de Montes Claros, aos 07 de novembro de 2025.
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 EXTRATO DE PORTARIA Nº 783 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago​, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação do Presidente 
da Comissão Processante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 395 - REITOR/2024. Reitoria da Universidade Estadual 
de Montes Claros, aos 07 de novembro de 2025.
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 788 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação do Presidente 
da Comissão Processante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 172 - REITOR/2021. Reitoria da Universidade Estadual 
de Montes Claros, aos 07 de novembro de 2025.
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 ATO Nº 314 - REITOR/2025 O Reitor da Universidade Estadual de 
Montes Claros - UNIMONTES, Professor Wagner de Paulo Santiago, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, 
inciso IV, do Decreto nº. 45.799, de 06 de dezembro de 2011, REMOVE, 
nos termos do art. 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952 e art. 3º da Portaria nº 
130 - Reitor/2015, a servidora: MASP 1227574-9 – RONIZE VIVIANE 
JORGE DE FARIA,para o Hospital Universitário Clemente de Faria - 
HUCF, para a função de Assistente de Operações Laboratoriais, a contar 
de 10/11/2025.
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ATO Nº 313 - REITOR/2025. O Magnífico Reitor da Universidade 
Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor Wagner de Paulo 
Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, 
IV do Decreto nº 45.799, de 06 de dezembro de 2011, DISPENSA, a 
pedido, o seguinte servidor: Masp 16124745 - CRISTIANE ZUBA 
SILVA, adm. 1, a/c de 05/11/2025. 
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 PORTARIA Nº 782 – REITOR/2025
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: 
as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; as disposições da Lei federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro; as disposições do Decreto Nº 49.118, de 03 de novembro 
de 2025, que Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro 
de 2025 para os órgãos e as entidades da Administração Pública; a 
necessidade de garantir que as atividades inerentes ao encerramento do 
exercício financeiro e à Prestação de Contas Anual se deem de forma 
articulada, integrada e coordenada, o Memorando UNIMONTES/
DGC nº. 1399/2025, resolve: Art. 1º Constituir Comissão Especial para 
realização dos inventários físicos e financeiros dos bens pertencentes 
ao ativo permanente em uso, estocados, cedidos, recebidos em cessão 
de uso, recebidos em comodato, inclusive imóveis e dos materiais em 
almoxarifado das unidades da Universidade Estadual de Montes Claros 
– Unimontes. § 1º A Comissão deverá apresentar os relatórios com 
apuração prévia dos saldos com data-base de 28 de novembro de 2025 
e, posteriormente, relatório concluso, contendo os saldos finais com a 
posição em 31 de dezembro de 2025, conforme Decreto 49.118 de 03 
de novembro de 2025. § 2º À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens 
do patrimônio, realizando, inclusive, verificação quanto ao estado físico 
dos mesmos. As diferenças por ventura apuradas deverão ser objeto de 
medidas administrativas a serem adotadas para sua regularização, bem 
como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de prestação 
de contas anual. Art. 2º Nomear para compor a Comissão Especial a 
que se refere o caput os seguintes servidores: Igor Matheus Alves de 
Oliveira – MASP 1534096-1, que a presidirá; Membros responsáveis 
pelos inventários nas unidades administrativas: Alexandre José Alves 
Souto – MASP 1062175-3; Aline Christiane Reis Souza – MASP 
1175185-6; Altiere Rodrigues Pereira – MASP 1251611-8; Antônio 
dos Reis Pinto dos Santos – MASP 1046044-2; Carlos Roberto 
Santos – MASP 1046370-1; Cássia Regina Salgado Barros Gomes – 
MASP 1092206-0; Christiane Pereira dos Santos – MASP 1492841-0; 
Christine Martins de Matos – MASP 1067089-1; Claudionor Barros 
– MASP 1045726-5; Dario Alves de Oliveira – MASP 1046515-1; 
Delson Mendes Vieira – MASP 1046254-7; Dilcilene Dias Miranda 
– MASP 1534118-3; Edilson Furtado – MASP 1045967-5; Edlene 
Ramos Fernandes – MASP 1270251-0; Élcio Rodrigues Versiani – 
MASP 1045828-9; Éryka Jovânia Pereira – MASP 1579774-9; Fabiano 
Teixeira dos Santos – MASP 1228205-9; Fernando Batista Coutinho 
Filho – MASP 1046880-9; Filomena Luciene Cordeiro Reis – MASP 
0872663-0; Franciele Ribeiro Lopes – MASP 1474847-9; Francisco 
Carlos Chagas Ferreira dos Santos – MASP 1046101-0; Guilherme 
Gonçalves Aguiar – MASP 1603635-2; Haroldo de Barros Lima – 
MASP 1046411-3; Helder Thiago Antunes Alves – MASP 1529022-
4; Hermann Farias de Almeida Murta – MASP 1335939-3; Jeferson 
Silveira Santos de Andrade – MASP 1201352-0; João Edáclio Escobar 
Neto – MASP 1227579-8; Josiane de Carvalho Menezes – MASP 
1174598-1; Juscelino Anderson de Almeida – MASP 1046633-2; 
Karina Gisele Cevalles Viana – MASP 1270332-8; Leonardo Francisco 
de Matos – MASP 1201291-0; Levi Ferreira da Silva – MASP 1045822-
2; Lillian Karla Gomes Botelho – MASP 1183269-8; Luiz Henrique 
Gomes Silva – MASP 1094917-0; Maria Alícia Delmondes Vieira 
– MASP 1636763-3; Maricelma Ferreira Costa Machado – MASP 
1213652-9; Stephanie Biah Cerqueira Ribeiro e Souza – MASP 201324-
9; Wanderley Alves Canela – MASP 1573708-3, Wesley Jeferson 

Gonçalves Souza – MASP 1495346-7. Membros responsáveis pelos 
inventários no HUCF e unidades vinculadas: Abílio Antônio Soares – 
MASP 1045858-6; Aparecida de Fátima Rodrigues de Moura – MASP 
129367-8; Dilson Reis de Freitas Júnior – MASP 1174792-0; Edilson 
Antônio Pereira dos Santos – MASP 1045735-6; Mônica Suely Martins 
Costa – MASP 1175041-1; Murilo Freitas Nobre – MASP 1046051-7; 
Rednilson Ferreira da Silva – MASP 1046811-4; Renato Ferreira Santos 
– MASP 1288480-5; Romer Pimenta da Fonseca – MASP 1046876-
7, Valmival Santana Silva – MASP 1046622-5. Policlínica Dr. Hermes 
de Paula: Djalma Barbosa Rodrigues – MASP 1046734-8; Marcos 
Gonçalves da Rocha – MASP 0968167-7. Art. 3º DETERMINAR a 
todos os titulares de órgãos e unidades desta Universidade que sejam 
oferecidas à Comissão Especial os meios, recursos e colaboração 
indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições. Art. 4º 
Determinar aos responsáveis pelos controles de Almoxarifado, dos 
bens móveis e imóveis das unidades que operacionalizam no Sistema 
Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas 
Gerais – SIAD MG que sejam promovidos, até 31 de dezembro de 2025, 
os ajustes no referido sistema das diferenças porventura apuradas. Art. 
5º Estabelecer que caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma 
de atuação da Comissão Especial, consideradas as disposições legais 
vigentes e a data limite de 18 de dezembro de 2025 para entrega do 
Certificado de Realização do Inventário de Imóveis emitido pelo Módulo 
de Imóveis do SIAD-MG devidamente assinado e, por fim, 09 de janeiro 
de 2026 para entrega dos relatórios conclusivos com data-base de 31 de 
dezembro de 2025. Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor nesta data. Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

07 2145614 - 1

ATO Nº007 – DIRETORIA CCET/DCE – UNIMONTES/2025. O 
Diretor(a) do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas da Universidade 
Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor JOSÉ AUGUSTO 
DOS SANTOS NETO, e o(a) Chefe do Departamento de CIENCIAS 
EXATAS, Professor(a) JOSE HIGINO DIAS FILHO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 067 – Reitor/2018, 
de 04 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais de 07 de maio de 2018, CONCEDEM EXTENSÃO DE CARGA 
HORÁRIA, nos termos do artigo 9º-A, da Lei Estadual nº 15.463, de 13 
de janeiro de 2005, em conteúdo curricular ao(à) professor(a): PARA O 
PERÍODO DE 01/08/2025 A 31/12/2025. Masp 08814824 - RIEUSE 
LOPES PINTO, ADM 4, 18h/a.

07 2145621 - 1

Editais e Avisos
Gabinete Militar do Governador

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
O Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar do 
Governador - GMG, informa a realização de licitação que tem por objeto 
a compra de Gêneros Alimentícios (PESCADOS E EMBUTIDOS), sob 
a forma de entrega parcelada, sob demanda, conforme especificações, 
quantidades e condições constantes no edital e seus anexos. A sessão 
do pregão iniciará no dia 26/11/2025 às 09h00min, no site www.
compras.mg.gov.br. O Edital e seus anexos serão disponibilizados 
no Portal Nacional de Contratações Públicashttps://pncp.gov.br/
app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1). Mais 
informações: e-mail daq@gabinetemilitar.mg.gov.br. 

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2025. 
Tenente-Coronel PM João Luiz da Matta Felisberto

 Ordenador de Despesas do GMG. 

Processo SEI n. º 1070.01.0002682/2025-29
4 cm -07 2145838 - 1

Polícia Militar de Minas Gerais
COMUNICADO PÚBLICO – CPE / BPM MAMB

DOAÇÃO – Associação Mineira de Proteção às Ações de 
Sustentabilidade Ambiental – AMPASA A Polícia Militar de Minas 
Gerais - PMMG, por meio do Batalhão de Polícia Militar de Meio 
Ambiente - BPM MAmb, nos termos do art. 10 do Decreto de nº 
48.444, de 16 de junho de 2022, e considerando o Processo SEI de 
nº 1250.01.0015523/2025-48, comunica o recebimento da doação 
da Associação Mineira de Proteção às Ações de Sustentabilidade 
Ambiental, inscrito sob o CNPJ de nº 10.591.946/0001-23, de todos 
os bens provenientes do projeto Guardiões do Quadrilátero Ferrífero 
proposto na Plataforma Semente e que consistem em viaturas 
equipadas, equipamentos de informática, drones e mobiliários, de 
sua propriedade, para emprego no Policiamento Ostensivo de Meio 
Ambiente na subárea dos Grupamentos Mamb de Conselheiro Lafaiete 
e Piranga, pertencentes à 4ª Companhia PM do BPM Mamb.

4 cm -07 2145923 - 1

 EXTRATO DE CESSÃO DE SERVIDOR
PMMG7º BPM x Prefeitura de Morada Nova de Minas/MG. 1º Termo 
Aditivo do Termo de Cessão de Servidor firmado em janeiro/2025. 
Alteração da vigência, sendo prorrogada até 31dez26 e alteração na 
quantidade e especificação dos servidores cedidos. 

1 cm -07 2145755 - 1

 AVISO DE LICITAÇÃO
PMMG –12ª RPM. Pregão Eletrônico 09/2025. Processo de compras 
1259968 000037/2025. Objeto: Contratação de PESSOA JURÍDICA 
para a prestação dos serviços preparação, acondicionamento e 
entrega, de refeições e lanches, para eventualmente atender a policiais 
militares presos à disposição da Justiça 2ºPEL/288ªCIA PM/62ºBPM 
BPM, Ipanema/MG. Propostas: envio ao Portal de Compras/MG até 
08h59min de 27/11/2025.

2 cm -07 2145603 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511072923568835.
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